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Dados do Protocolo 
Protocolado em: 03/10/2014 14:15:17 

Protocolado por: Débora Geib 

Dados da Leitura no Expediente 
Situação: Documento Lido 

Lido em: 06/10/2014 

Lido Sessão: Ordinária de 06/10/2014 

Lido por: Débora Geib 

 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Justifica-se a apresentação desta Emenda Modificativa, haja vista 
que o intuito é facilitar a compreensão do texto da norma legal, eis que da 

forma primitiva exposta poderiam surgir interpretações diversas referentes 
ao período de comemoração da referida Semana de Valorização da Vida, 

desfavorecendo a matéria original. 

Assim sendo, inclui-se apenas que a comemoração deverá ocorrer 
a cada ano. 

Logo, conta-se com a aprovação por parte dos nobres 

vereadores. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Gramado 3 de Outubro de 2014. 
  

 

 

_________________ 
Vera Simão 

Vereadora PP 
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Modifica-se a redação do parágrafo 

único do artigo 1º., ao Projeto de Lei nº. 

021/2014, de iniciativa legislativa. 

 

 

Modifica-se a redação do parágrafo único, do artigo 1º., ao Projeto de Lei nº 
021/2014, de iniciativa legislativa, que passa a vigorar com a seguinte 



redação: 

Art. 1º. Fica instituída, no Município de Gramado a " Semana de Valorização 

da Vida" . 

Parágrafo único. A "Semana de Valorização da Vida" será na última semana 
de setembro de cada ano. 

 

Câmara Municipal de Gramado 3 de Outubro de 2014. 

 
 

 

 

_________________ 

Vera Simão 
Vereadora PP 

  

 

 


